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 RESOLUÇÃO Nº 063 – CEPEX/2004 
 
  

““AAPPRROOVVAA  LLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  PPAARRCCIIAALL  DDEE  EENNCCAARRGGOOSS  DDOOCCEENNTTEESS  PPAARRAA  CCOONNCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  
MMEESSTTRRAADDOO  EEMM  HHIISSTTÓÓRRIIAA””  

  
 

                   O Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – 
CEPEX da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, PROFESSOR  
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes “ad referendum” deste  órgão 
colegiado superior, considerando: 
 

• o Parecer nº 007/04 da Câmara de  Pós–Graduação; 
• a aprovação do Departamento de História, 
 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -    APROVAR a  Liberação Parcial dos Encargos Docentes para Conclusão do  

Curso de Mestrado em “História” da Professora Maria de Fátima Gomes 
Lima do Nascimento, lotada no Departamento de História do Centro de 
Ciências Humanas. 

 
Art. 2º -      O prazo a que se refere o artigo anterior se encerra no dia 27 de julho de   
                   2004. 
   
Art. 3º -      Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor  
                  nesta data. 

 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

 
Sala dos Conselhos – Montes Claros (MG), aos 27 de maio de 2004. 

 
 
 
 
 

Professor  Paulo César Gonçalves de Almeida 
Presidente  do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 


